
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 10479, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025

   

A DIRETORA DA IMPRENSA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS, Maria de Lourdes Moreira Braga, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de
Delegação de Competência nº 2173 de 20 de março 2018, da Reitora da Universidade Federal de
Minas Gerais,

RESOLVE:

Designar os servidores José Sena dos Santos Junior, CPF nº 829.263.106-25, Ocupante do cargo
de Técnico em Artes Gráficas, matrícula Siape nº 2097311 , matrícula UFMG 260487, Rosimari
Maria de Souza Aguiar, CPF nº 085.069.866-99, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
matrícula Siape nº 2152331, matrícula UFMG 267848 e Izabela Lúcia Gonçalves Cardoso, CPF nº
075.202.596-17, ocupante do cargo de Técnica em Artes Gráficas, matrícula Siape nº 2097257,
matrícula UFMG 260452, todos em atividade nesta Imprensa Universitária – UG 153262, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de implementação do Plano de
Desenvolvimento Anual (PLAD) 2026, no âmbito da Imprensa Universitária da UFMG.

A comissão tem por objetivo atender às diretrizes do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDI)
da UFMG, que instituiu a Resolução Complementar nº 01, de 27 de abril de 2023, que estabelece
a Política de Desenvolvimento dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UFMG e
determina a criação de uma comissão para acompanhar o processo seletivo estabelecido na
referida Resolução.

Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

                                                                                                                                     
                      MARIA DE LOURDES MOREIRA BRAGA

                                                                                                                                     
                 Diretora da Imprensa Universitária da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Moreira Braga, Diretor(a), em
17/10/2025, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4659968 e o código CRC 2973F6FA.

Referência: Processo nº 23072.264383/2025-61 SEI nº 4659968
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